
ORDEM  DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE

21 DE FEVEREIRO DE 2005– 19h30min

01) PARECER DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, referente ao Processo TC 2390/026/2000 - Contas da Prefeitura Municipal relativas ao exercício de 2000, que originou o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 001/2005, de iniciativa da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade. 

Discussão  e  Votação Únicas

02) PARECER DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, referente ao Processo TC 2543/026/02 - Contas da Prefeitura Municipal relativas ao exercício de 2002, que originou o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 002/2005, de iniciativa da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade. 

Discussão  e  Votação Únicas 

OBS: - Art. 255, inciso III do Regimento Interno – O Parecer do Tribunal de Contas somente poderá ser rejeitado por decisão de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara.
03) PROJETO  DE LEI Nº. 002/2005 – de iniciativa do Vereador LOURENÇÃO, que denomina de "Maria Aparecida Mitidieri Santos", a Rua 02 do loteamento "Vila Santa Elizabeth", bem como todo e qualquer prolongamento.

Discussão  e  Votação Únicas

Quorum:  2/3

***********************************

COMUNICADO


Após o término do Pequeno Expediente da Sessão Ordinária de 21 de fevereiro de 2005, o Sr. MARCUS VINÍCIUS MORENO, Presidente da Cooperativa de Bens e Serviços Turísticos, fará  uso da palavra na Tribuna Livre da Câmara (art.251 - Regimento Interno), ocasião em que fará uma explanação sobre a referida entidade.
